
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

 

1.        OBJETO 

Registro de Preços de material a ser utilizado na manutenção predial, de 

instalações e equipamentos. 

 

2.        OBJETIVO 

Adquirir materiais para manutenção predial, de instalações e 

equipamentos. 

 

3.        JUSTIFICATIVA 

Os materiais a serem adquiridos através deste termo de referência são 

necessários para a manutenção predial dos imóveis utilizados pela Justiça Eleitoral no 

Tocantins. 

  

4.        ESPECIFICAÇÕES 

O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas 

quantidades indicadas abaixo, podendo a Administração promover a aquisição parcial (ou 

integral), durante o prazo de vigência da ata, de acordo com suas necessidades (Lei n.º 8.666/93 – 

Art. 15, II c/c Decreto n.º 7.892/2013). 

O pedido mínimo refere-se ao menor quantitativo que poderá ser solicitado 

pela Administração por nota de empenho, durante o prazo de vigência da ata. Havendo anuência 

expressa da beneficiária da ARP, poderá ser adquirido quantitativo menor que o mínimo. 

A descrição, o quantitativo máximo e o pedido mínimo são os seguintes: 



 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UN 
QTE PARA 
REGISTRO 

PEDIDO 
MÍNIMO 

1 Garfo gaiola sem rosca para rolo de pintura 23cm un 10 1 

2 
Rolo de pintura anti-gota em poliamida tramada 23 
cm, sem garfo 

un 20 1 

3 
Rolo de pintura anti-gota em poliamida tramada 10 
cm, com garfo 

un 20 1 

4 
Rolo de pintura 5cm em poliéster com cabo plástico 
30kg/m³ 

un 20 1 

5 Trincha dupla com cerdas gris longas 1,5” un 20 1 

6 
Tinta à base de resina acrílica especial para pisos e 
cimentados, cor cinza chumbo, 18 litros 

un 50 1 

7 
Tinta à base de resina acrílica, acabamento fosco, 18 
litros, qualificada pela Abrafati como Super Premium, 
cor branco neve 

un 50 1 

8 
Tinta à base de resina acrílica, acabamento semi-
brilho, 18 litros, qualificada pela Abrafati como Super 
Premium, cor branco gelo 

un 50 1 

9 

Tinta à base de resina acrílica, acabamento semi-
brilho, 18 litros, qualificada pela Abrafati como Super 
Premium, cor de referência “CORAL VERDE 
PANTANAL” 

un 20 1 

10 
Tinta à base de resina acrílica, acabamento semi-
brilho, 18 litros, qualificada pela Abrafati como Super 
Premium, cor de referência “CORAL VANILLA” 

un 50 1 

11 
Tinta à base de resina acrílica, acabamento semi-
brilho, 18 litros, qualificada pela Abrafati como Super 
Premium, cor de referência “CORAL MANGABA” 

un 10 1 

12 
Massa corrida PVA, caixa 20 kg, qualificada pela 
Abrafati 

un 20 1 

13 Textura acrílica hidrorepelente 30kg, cor branco neve un 10 1 

14 
Verniz para madeira 3,6 litros, qualificado pela 
Abrafati 

un 10 1 

15 Lixa para massa 120 un 100 10 

16 Lixa para massa 220 un 100 10 

17 
Esmalte sintético 3,6 litros, branco neve, qualificado 
pela Abrafati 

un 10 1 

18 
Esmalte sintético 3,6 litros, cor marrom castor, 
branco neve ou cinza platina, qualificado pela 
Abrafati 

un 30 1 

19 Aguarrás 900 ml un 40 1 

20 Thinner 900 ml un 20 1 



21 Fita crepe 24mm x 50m un 50 1 

22 Estopa branca 500g un 50 1 

 
 

6.       FORNECIMENTO 

 

O Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins realizará suas requisições através da 

emissão de Notas de Empenho que serão encaminhadas à Contratada pela Seção de Compras. 

Os materiais deverão ser entregues em suas respectivas embalagens originais, 

com a indicação da marca e validade disposta na embalagem ou no próprio material. 

O PRAZO DE VALIDADE dos produtos deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, 

contados a partir da emissão da nota Fiscal. 

 

7.      PRAZO DE ENTREGA 

 

Os materiais deverão ser entregues em até 5 dias úteis, contados do 

recebimento da Nota de Empenho pela Contratada. 

 

8.        LOCAL DE ENTREGA 

 

Os materiais deverão ser entregues na Seção de Patrimônio e Almoxarifado, 

localizado no Anexo I do TRE-TO, Quadra 103 norte, LO-02, n.° 53. 

 

9.        RECEBIMENTO 

 

O Recebimento Definitivo dos materiais somente será efetivado após a 

conferência detalhada dos mesmos. 

Constatado fornecimento incompleto ou vício do material, a Contratada será 

convocada para substituir ou complementar o material no prazo máximo de 5 dias, a contar da 

convocação pelo Representante do TRE/TO. 

 

Palmas, 28 de novembro de 2013. 

 



Jorge Bernardino de Sousa Neto 

Seção de Engenharia, Arquitetura Projetos e Obras 


